
INSTRUÇÕES n.º 05/2019

Instruções para a organização e documentação das contas das 
Autarquias Locais.

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

OBJETO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÃO

ARTIGO 1.º

Objeto e âmbito de aplicação

1. As presentes instruções estabelecem os princípios e as nor-
mas, assim como atos e formalidades por que se regem a organi-
zação e apresentação das contas ao Tribunal de Contas.

2. As presentes instruções são aplicáveis no âmbito de             
prestação de contas pelas autarquias locais.

ARTIGO 2.º

Definição

Para efeitos das presentes instruções:

Entende-se por autarquias locais as entidades públicas de 
caráter administrativo integrantes da administração descentrali-
zada, dotadas de autonomia e independência orçamental e com 
finanças e património próprios.

ARTIGO 3.º

Indícios de autonomia e independência financeira

Para efeitos de prestação de contas ao Tribunal de Conta e 
sem prejuízo do disposto nas legislações em matéria financeira, 
a identificação das entidades de administração descentralizada 
territorial com autonomia e independência financeiras ou patri-
moniais designadamente as autarquias locais, pode ser aferida a 
partir dos seguintes indícios:

a)	 Consagração na lei de independência orçamental;

b)	 Existência de independência orçamental que se traduz  
na possibilidade de se elaborar e aprovar o respetivo        
orçamento, bem como plano e outros documentos previ-
sionais e de prestação de contas e, ainda, na possibilidade 
de arrecadar e dispor das receitas que lhes são atribuídas 
por lei e gerir o próprio património;

c)	 Existência de finanças e património próprio;

d)	 Existência de regime próprio de enquadramento                      
orçamental;

e)	 Existência de regime financeiro próprio;

f)	 Vinculação aos mesmos princípios orçamentais aplicáveis 
ao Orçamento do Estado;

g)	 Possibilidade de recurso ao crédito público;

h)	 Podem beneficiar de transferências do Orçamento  Geral 
do Estado.

CAPÍTULO II

ORGANIZAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E REMESSA 
DE CONTAS

ARTIGO 4.º

(Regime jurídico)

A organização e apresentação de contas ao Tribunal de 
Contas pelas autarquias locais regem-se pelas normas  
constantes da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, pela presente 
instrução e demais legislação aplicável.  

ARTIGO 5.º

(Documentação a remeter ao Tribunal de Contas)
1. Ducumentação a remeter ao Tribunal de Contas    

pelas autarquias locais, para efeitos de julgamento das 
suas contas,  é a seguinte e ser preenchida conforme 
modelos definidos no Título III das presentes instruções: 

a. Guia de remessa

b. Termo de abertura

c. Relatório de gestão  

d. Informaçoes diversas sobre entidade.

e. Balanço

f. Demonstração de resultados

g. Demonstração dos fluxos de caixa 
h. Mapa de controlo orçamental da receita
i.  Mapa de controlo orçamental da despesa 

j. Anexos às demonstrações financeiras, que compreen-
dem duas partes distintas:

— Notas ao balanço e à demonstração de resultados;

— Notas sobre o processo orçamental e respetiva              
execução.

k. Reconciliações bancárias;

l. Balancete do razão geral;

m. Termo de encerramento.

2. Para além dos mapas mencionados no número 
anterior, devem ser remetidos os seguintes documentos 
complementares:

a. Plano de atividades;

b. Orçamento;

c. Ata da reunião de apreciação e aprovação de contas 
pelo órgão competente; 

d. Certidões de juros obtidos no exercício;

e. Extratos bancários reportados ao fim de exercício;

f. Relatórios e parecer de órgãos de fiscalização e       
cópia da certificação legal de contas.
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TÍTULO II 
CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

Os documentos que a seguir se fazem alusão terão em               
atenção as seguintes considerações técnicas:

ARTIGO 6.º

Guia de remessa

1. Os documentos discriminados no modelo 1 – guia de 
remessa, são de envio obrigatório sempre que existam movi-
mentos que deem origem ao seu preenchimento.

2. Nos casos em que não haja lugar ao preenchimento de           
algum ou alguns deles, far-se-á obrigatoriamente referência a tal 
facto na parte destinada às observações, ficando o organismo ou 
serviço dispensados de proceder ao seu envio.

3. A ordenação documental indicada neste modelo é             
obrigatória no que se refere à organização do processo a enviar 
ao Tribunal de Contas (Guia de remessa). 

4. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as        
contas e os respetivos modelos poderão ser apresentados em 
suporte eletrónico, desde que o conteúdo e o traçado dos mes-
mos obedeçam à estrutura dos mapas configurados nas 
presentes instruções.     

ARTIGO 7.º

Balanço

1. O balanço, elaborado de acordo com o modelo 5, é o mapa 
que apresenta a situação patrimonial da entidade num determi-
nado momento.

2. As contas do ativo são apresentadas pela ordem crescente 
do grau de liquidez:

•	  Ativo imobilizado;

•	  Ativo circulante;

•	  Tesouraria – ativa.
3. As contas do passivo encontram-se distribuídas de acordo 

com o grau de exigibilidade crescente:

•	 Capitais próprios;
•	 Dívidas financeiras;

•	 Passivo circulante;

•	 Tesouraria – Passiva.

ARTIGO 8.º

Demonstração dos resultados

1. A demonstração dos resultados tem por finalidade            
destacar os resultados (lucros ou prejuízos) obtidos na atividade 
desenvolvida pela entidade.

2. Este mapa, elaborado de acordo com o modelo 6,                   
apresenta os custos e os proveitos existentes ao longo do ano. 

3. Os custos e os proveitos são classificados em duas                      
categorias:

•	 Custos e proveitos de atividades ordinárias;
•	 Custos e proveitos de atividades extraordinárias;

ARTIGO 9.º

Demonstração de Fluxos de Caixa

A demonstração dos fluxos de caixa deve apresentar 
entradas e saídas de caixa e equivalentes de caixa clas-
sificados em três categorias:

• Fluxo de caixa das atividades operacionais;

• Fluxo de caixa das atividades de investimento;

• Fluxo de caixa das atividades de financiamento.

ARTIGO 10.º

Mapas de execução orçamental – despesa – receita

Os mapas de execução orçamental das despesas e das                      
receitas, elaborados de acordo com os modelos 11 e 14, 
articulam-se com o de fluxos de caixa, permitindo acompanhar 
de forma sintética o desenvolvimento das principais fases da 
realização de despesas e cobrança das receitas.

ARTIGO 11.º

Relatório de gestão

1. O relatório de gestão deve conter uma exposição fiel       da 
atividade desenvolvida, apoiada, tanto quanto possível, em             
indicadores económicos e financeiros que mostrem a eficiência 
da utilização dos recursos e a eficácia da gestão. Deve referir,    
ainda, as perspetivas futuras do desenvolvimento das atividades 
da entidade.

2. A sequência de apresentação pode ser a seguinte:

a) Caracterização geral da entidade – indicação do tipo              
de organização, setor de atividade, organograma e             
recursos humanos;

b) Produção – síntese da atividade desenvolvida, produ-
tividade do serviço, rácios de ocupação dos principais             
equipamentos;

c) Situação económica – análise de dados do balanço e               
da demonstração de resultados como custos, proveitos, 
resultados e investimentos;

d) Situação financeira – estrutura de capitais (relação               
capitais próprios ou dívida de curto prazo com o total), 
formas de financiamento, prazos de recebimento            
e pagamento, principais componentes de receita e 
despesa;

e) Balanço social – factos mais relevantes referentes do            
balanço social como entradas, saídas, absentismo.

ARTIGO 12.º

Ata da reunião de aprovação de contas

1. Uma cópia de ata da reunião do órgão de gestão,                  
onde são apreciados os factos mais importantes revelados pelos 
documentos de prestação de contas, deve acompanhar a restante 
informação.

2. A apreciação deve incidir sobre receitas e despesas, custos 
e proveitos e resultados da gerência e do exercício, cujos valores 
devem constar da respetiva ata.
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ARTIGO 13.º

Anexos às demonstrações financeiras

Os anexos abrangem um conjunto de informações                          
destinadas a permitir uma adequada compreensão das situações 
expressas nas demonstrações financeiras ou de outras situações 
que, não tendo reflexo nestas demonstrações, são úteis para uma 
melhor avaliação do seu conteúdo, incluindo elementos com 
vista à caracterização geral da entidade.

ARTIGO 14.º

Regras básicas na construção de modelos

1. Os modelos inclusos na conta de gerência devem ser         
numerados sequencialmente, sem embargo de, em casos 
excecionais, existirem adições que terão de ser identificadas 
com o número da página imediatamente anterior e a utilização 
sequencial das letras do alfabeto. Por exemplo: pag. 1, pág. 2, 
pág. 2A, pág. 2B, pág. 3, etc.;

2. Sempre que um determinado modelo ocupe mais de uma 
página, todo o cabeçalho deve ser repetido na(s) página(s) 
seguintes. No canto inferior direito do modelo deve constar a 
expressão “Valor a transportar” (exceto na última página) e no 
canto superior direito, na nova página deve constar “Valor trans-
portado”;

3. Os modelos devem ser preenchidos, em geral, pelo seu 
valor bruto, atento ao princípio de não compensação. Isto                        
significa que os valores relativos a pessoal devem encontrar-se 
pelo montante bruto sem qualquer dedução relativa a descontos. 
No entanto, como é também conhecido, as reposições abatidas 

aos pagamentos abatem-se à despesa paga. Apenas neste último 
caso é que os valores das despesas podem aparecer líquidos;

4. Apesar de existir a fonte de financiamento, isso não              
significa que exista violação do princípio da não consignação. 
A justificação da despesa por fonte de recurso apenas visa obter 
informação na forma como os dinheiros foram geridos;

5. A entidade deve estar identificada em todos os modelos 
com a sua classificação orgânica, funcional, nome completo e 
Número de Identificação Fiscal (NIF). Todos os modelos a serem 
preenchidos devem obedecer à estrutura do modelo padrão;

6. Os responsáveis pela assinatura dos modelos são os que 
estiverem em exercício, sem prejuízo da responsabilidade                   
definida no modelo n.º 4 “Relação Nominal de Responsáveis 
pela Gerência”. 

7. A autenticação deve ser feita preferencialmente por selo 
branco, podendo ser substituída por carimbo em uso na institui-
ção (nos casos em que não haja selo branco).

ARTIGO 15.º
Disposições diversas

1. O Tribunal de Contas pode ainda solicitar às entidades ou 
terceiros, quaisquer outros elementos e informações que achar 
necessários para análise e julgamento das contas.

2.	 Toda a documentação suporte respeitante às contas 
remetidas ao tribunal ficará à disposição deste, devidamente         
acondicionada, nos arquivos dos respetivos serviços, devendo 
ser agrupadas de acordo com as relações que acompanham a    
conta.
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Instituição  ………………………                              Código  ………..………. 
Endereço  ……………………….. 
 

GUIA DE REMESSA 
 

Envia ao Tribunal de Contas a Conta de Gerência relativa ao período compreendido entre 
………   de   ………………   de   ……..   (ano)   e   ……   de   ……………….   de   ……….   (ano),  
acompanhada dos seguintes documentos (a) 
 

N.º Descrição Envia Não Envia N/A Observações
1 Termo de abertura
2 Relatório de Gestão 
3 Informações diversas sobre entidade
4 Balanço
5 Demonstração de resultados
6 Demonstração de fluxos de caixa
7 Mapa de controlo orçamental - receita
8 Mapa de controlo orçamental - despesa

Notas e Anexos do Sistema Normal
9 Dívidas garantidas por títulos reais 

10 Informações obrigatórias 
11 Imobilizações Brutas 
12 Bens adquiridos em locação financeira 
13 Imobilizações: Amortizações 
14 Imobilizações: Mais-valias e menos-valias de cessão 
15 Informações sobre as reavaliações efectuadas pela entidade 
16 Imobilizações financeiras 
17 Activos Circulantes Extraordinários 
18 Existências 
19 Clientes, proveitos a receber 
20 Outros créditos 

21 Títulos de investimento 

22 Valores a entrar em caixa 

23 Disponibilidades

24 Desvio de conversão

25 Capital: Valor nominal das acções ou unidades de participação

26 Prémios e reservas

27 Subvenções e provisões regulamentadas

28 Outros Fundos próprios

29 Dívidas financeiras e outros fundos similares

30 Compromissos de reforma e vantagens similares (métodos actuariais)

31 Compromissos de reforma e vantagens similares (métodos actuariais)

32 Activos e passivos eventuais

33 Fornecedores da atividade de exploração

34 Dívidas fiscais e sociais

35 Outros créditos e provisões para riscos a curto prazo

36 Bancos, crédito de desconto e de tesouraria

37 Volume de negócios e outros proveitoss  
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Instituição  ………………………                              Código  ………..………. 
Endereço  ……………………….. 
 

GUIA DE REMESSA 
 

Envia ao Tribunal de Contas a Conta de Gerência relativa ao período compreendido entre 
………   de   ………………   de   ……..   (ano)   e   ……   de   ……………….   de   ……….   (ano),  
acompanhada dos seguintes documentos (a) 
 

N.º Descrição Envia Não Envia N/A Observações

38 Compras

39 Transportes

40 Serviços Externos

41 Impostos e Taxas

42 Outros encargos

43 Encargos com pessoal

44 Efetivos, massa salarial e pessoal exterior

45 Provisões e amortizações inscritas no balanço

46 Despesas e receitas financeiras

47 Outros encargos e proveitos extraordinários

48
Repartição do resultado e outras características dos últimos cinco 
exercícios

49 Produção de exercício

50 Compras destinadas à produção

51 Ficha síntese dos principais indicadores econômico-financeiros

52 Lista de informações sociais, ambientais e societárias

53 Tabela de códigos

Notas sobre o processo orçamental e respetiva execução

54 Alterações orçamental - receita

55 Alterações orçamental - despesa

56
Contratação administrativa – situação dos contratos e formas de
adjudicação

57 Execução de programas e projectos de investimento

58 Donativos e Ajuda Externa

59 Transferências  correntes  –  Receita

60 Transferências de capital - Receita

61 Empréstimos Obtidos

62 Reconciliações bancárias
63 Balancete do Razão Geral
64 Termo de encerramento

Documnetos Complementares
Plano de Actividades
Orçamento
Acta da Reunião de Apreciação e Aprovação de Contas pelo Órgão
Competente
Certidões dos juros obtidos no exercício
Extractos bancários reportados ao fim do exercício
Relatório e parecer do órgão de fiscalização e cópia de certificação
legal de contas  
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Nota explicativa

Guia de remessa

A. Objetivo: A guia de remessa pretende ilustrar as 
contas e respetiva documentação a serem remetidas ao 
Tribunal de Contas, no estrito cumprimento dos prazos 
legais em vigor.

B. Conteúdo: A guia apresenta uma listagem de             
todos os modelos das presentes instruções, incluindo o 
relatório. Face às instruções gerais, existem modelos que 
não são aplicáveis, outros que o são condicionalmente 
às caraterísticas da entidade e, por último, modelos inte-
gralmente aplicáveis, independentemente das circunstân-
cias. Há que colocar uma cruz na coluna correspondente         
relativamente a cada modelo. 

No caso de, sendo determinado modelo aplicável, este 
não ser enviado, a entidade deverá justificar por escrito o 
seu não envio.

No caso de existirem elementos que estejam                         
dependentes de entidades externas, as contas podem ser 
enviadas mesmo sem esses elementos, devendo a  enti-

dade justificar com indicação da data em que irá  proceder 
à sua entrega. Exemplo: “certidão de fundos”.

Instituição ………..........            Código ………..……….
Endereço .......................
TERMO DE ABERTURA

Contém o presente processo de contas de (a) 
_________________________

na qualidade de responsável pela execução                          
orçamental respeitante ao período     de _______ de 
_______________ de ________ (ano), a ______ de 
______________ de _______ (ano), o número de folhas 
que consta do respetivo termo de encerramento.

____________,____de______________de________

O responsável,
______________

Nota explicativa

Termo de abertura
B. Objetivo: O termo de abertura pretende demons-

trar o número de documentos que acompanham o proces-
so de contas e o nome do responsável durante o           pe-
ríodo de gerência.

C. Conteúdo: É o documento através do qual se faz 
a numeração das várias peças contidas no processo de 



nome do chefe do DAF e o período a que respeita a gerência. 

O termo de abertura serve de capa do processo da conta e da 
documentação anexa a enviar ao tribunal administrativo.

                                                                                        Modelo 3

Instituição………………                       Código …………....…

Endereço ……………….

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE

Certifico que a conta da gerência de (nome da instituição) 
período de --- de -------de ----- a ------de -------- de ------, que 
segue foi devidamente conferida e que está exata , conforme a 
escrituração dos livros regulamentares competentes, passando o 
saldo para a gerência seguinte.   

________ de _____________________ de ________

O Responsável

______________

(Assinatura)

NOTA EXPLICATIVA

É uma certidão passada pelos chefes dos DAF a confirmar a 
exatidão dos elementos constantes da conta de gerência. 
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